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RECOMENDAÇÃO 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE, por seu Promotor de Justiça em exercício na 3ª Promotoria de Justiça da 

Comarca de Pau dos Ferros/RN, no uso de suas atribuições legais, e com fulcro nos 

artigos 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, artigos 26, inciso I, e 27, 

parágrafo único, inciso IV, da Lei n. 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 

Público) e artigos 67, inciso IV, 68 e 69, parágrafo único, alínea d, da Lei 

Complementar Estadual n. 141/96 (Lei Orgânica do Ministério Público do Rio do 

Grande do Norte), e 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127 da Constituição Federal, 

incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO que constitui função institucional do Ministério 

Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 

relevância pública aos direitos assegurados na Constituição da República, 

promovendo as medidas necessárias a sua garantia, a teor do disposto no artigo 

129, inciso II, da Constituição Federal, bem como no artigo 84, inciso II, da 

Constituição do Estado do Rio Grande do Norte; 

CONSIDERANDO, nos termos do artigo 196 da Constituição Federal, 

que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 

ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação; 
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CONSIDERANDO que a Lei n. 8.080/90 em seu art. 7. º dispõe que as 

ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados contratados ou 

conveniados que integram o Sistema Único de Saúde – SUS são desenvolvidos de 

acordo com as diretrizes previstas no art. 198 da Constituição Federal, obedecendo, 

ainda, dentre outros aos seguintes princípios: (...) II - integralidade de assistência, 

entendida como conjunto articulado e contínuo das ações e serviços preventivos e 

curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de 

complexidade do sistema; (...); VII - utilização da epidemiologia para o 

estabelecimento de prioridades, a alocação de recursos e a orientação programática; 

(...) IX - descentralização político-administrativa, com direção única em cada esfera 

de governo: a) ênfase na descentralização dos serviços para os municípios; (...) XII - 

capacidade de resolução dos serviços em todos os níveis de assistência; (...) XIII - 

organização dos serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para fins 

idênticos; 

CONSIDERANDO que a Lei n. 8.080/90 em seu art. 9. º define que a 

direção do Sistema Único de Saúde (SUS) é única, de acordo com o inciso I do 

art. 198 da Constituição Federal, sendo exercida em cada esfera de governo 

pelos seguintes órgãos: I – no âmbito da União, pelo Ministério da Saúde; II – no 

âmbito dos Estados e do Distrito Federal, pela respectiva Secretaria de Saúde ou 

órgão equivalente; III – No âmbito dos municípios, pela respectiva Secretaria de 

Saúde ou órgão equivalente; 

CONSIDERANDO que à direção MUNICIPAL do Sistema Único de 

Saúde – SUS compete, dentre outros, participar do planejamento, programação e 

organização da rede regionalizada e hierarquizada do Sistema Único de Saúde 

(SUS), em articulação com sua direção estadual; (...) executar serviços: de 

vigilância epidemiológica e de saúde do trabalhador; (...) e normatizar 

complementarmente as ações e serviços públicos de saúde no seu âmbito de 
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atuação (art. 18 da Lei 8080/90); 

CONSIDERANDO a Lei Federal n. 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, 

publicada no DOU de 07.02.2020, dispondo sobre as medidas para enfrentamento 

da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019; 

CONSIDERANDO que a Secretaria de Estado da Saúde Pública – 

SESAP elaborou o Plano de Contingência Estadual para infecção humana pelo 

COVID-19 objetivando minimizar a disseminação da doença e suas repercussões 

sobre a economia e o funcionamento dos serviços essenciais; 

CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta n. 1/2020, elaborada pelo 

Conselho Nacional do Ministério Público e o Ministério Público Federal, que trata da 

atuação dos membros do Ministério Público brasileiro, em face da decretação de 

Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional para o coronavírus (COVID-

19), em que se evidencia “a necessidade de atuação conjunta, interinstitucional, e 

voltada à atuação preventiva, extrajudicial e resolutiva, em face dos riscos 

crescentes da epidemia instalar-se no território nacional”; 

CONSIDERANDO que em 11.3.2020, a Organização Mundial da Saúde 

(OMS) declarou status de pandemia para o Coronavírus, ou seja, quando uma 

doença se espalha por diversos continentes com transmissão sustentada entre 

humanos; 

CONSIDERANDO que no Estado do Rio Grande do Norte já foi 

confirmado o primeiro caso de COVID-19; 

CONSIDERANDO o Decreto n. 29.534, de 19 de Março de 2020, que 

declarou estado de calamidade pública no Rio Grande do Norte, para os fins do art. 

65 da Lei Complementar Federal n. 101, de 4 de maio de 2000, em razão da grave 

crise de saúde pública decorrente da atual pandemia; 
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CONSIDERANDO o Decreto Executivo n. 006/2020 de 18 de março de 

2020, que dispõe sobre medidas temporárias de prevenção, controle e 

enfrentamento ao contágio pelo coronavírus (COVID-19) no âmbito do Município de 

Pau dos Ferros/RN; 

CONSIDERANDO a necessidade de que as pessoas evitem 

aglomerações, uma vez que a transmissão pelo vírus costuma ocorrer pelo ar ou por 

contato pessoal com secreções contaminadas, como: espirro, tosse, gotículas de 

saliva, contato físico com uma pessoa infectada e toque em objetos ou superfícies 

contaminadas (seguido de contato com boca, nariz ou olhos); 

 

RESOLVE RECOMENDAR: 

Ao COMANDANTE DO 7º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR DE PAU 

DOS FERROS e ao COMANDANTE DO 4º SGB - UNIDADE DE CORPO DE 

BOMBEIROS DE PAU DOS FERROS, para que ADOTEM todas as providências 

administrativas que se fizerem necessárias no afã de que os Policiais Militares e 

Bombeiros Militares em atuação nesta cidade e nos destacamentos que compõem a 

comarca (Água Nova, Encanto, Francisco Dantas, Rafael Fernandes, Riacho de 

Santana e São Francisco do Oeste), orientem, com respeito e urbanidade, que as 

pessoas aglomeradas em logradouros públicos ou estabelecimentos comerciais 

retornem às suas residências e lá permaneçam, de modo a evitar a infecção por 

coronavírus. 

Na ocasião, devem os Policiais Militares e Bombeiros Militares 

reforçarem que tais medidas não dizem respeito a um toque de recolher, mas tão 

somente de uma determinação para frear a propagação do coronavírus. 

 

Ao PRESIDENTE CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE PAU 

DOS FERROS (CDL), para que ORIENTE todos os associados daquele órgão no 
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sentido de que implementem medidas que evitem aglomerações e a propagação da 

infecção por coronavírus aos consumidores. 

 

Das providências adotadas, que se dê ciência e resposta a 3ª 

Promotoria de Justiça de Pau dos Ferros, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, 

contados do recebimento da presente, que por esta própria via fica desde já 

requisitado. 

Publique-se no Diário Oficial do Estado e no quadro de avisos desta 

Promotoria de Justiça. 

 

Pau dos Ferros/RN, 20 de março de 2020. 

 

Paulo Roberto Andrade de Freitas 

Promotor de Justiça 
(assinado eletronicamente) 


